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ATA Nº 026/2022

Ata de reunião ordinária do Conselho Gestor do 
Fundo Penitenciário-FUPEN - Realizada no dia 
13 (treze) de outubro de 2022. 

Aos treze dias do mês de outubro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 09h (nove horas), 

foi realizada, presencialmente, reunião do Conselho Gestor do Fundo Penitenciário – FUPEN, 

sob a Presidência do Conselheiro Cristiano Barreto Guimarães, membro nato e Secretário de 

Justiça e de Defesa ao Consumidor, e os demais membros deste Conselho, a saber: Hélio 

Matheus de Oliveira Santos, substituto legal de Agenildo Machado de Freitas Júnior, membro 

nato  e  Diretor  do  Departamento  do  Sistema  Penitenciário  -  DESIPE,  Andréa  Fernanda 

Andrade, membro nato e Diretora da Escola de Gestão Penitenciária - EGESP, Luiz Fernando 

D'Ávila  Silveira  Júnior,  representante  do  governo e  Diretor  do  DAF,  Genaldo  Freitas  Lima, 

representante do governo e Coordenador Pedagógico do Sistema Prisional  e  Reinaldo José 

Chaves Silva, Consultor Técnico I e convidado do grupo que elabora o Plano de Trabalho.

1. O Presidente após as saudações de praxe passou a palavra para a Secretária apresentar a 

pauta:  deliberação sobre  o  pagamento de fatura de tornozeleira e remanejamento de verba 

para pagamento da fatura da carecautocar e outros assuntos.

2. Luiz Fernando disse que foi solicitado ao DEPEN o remanejamento de recurso no valor de 

R$ 1.400.000,00 e enquanto aguarda a deliberação do Departamento Penitenciário Nacional, 

foi  feita  uma  propositura  ao  CRAFI  no  sentido  de  mostrar  que  a  licitação  da  Empresa 

Carecautocar é 5,5% mais barato na tabela de peças que o contrato centralizado.  O CRAFI 

autorizou a criação da fonte 0101 dentro do Fundo Penitenciário e dos R$870.000,00 que foi 

solicitado para terminar o ano ou até o DEPEN deliberar, o CRAFI autorizou R$400.000,00 e 

pediu que no segundo semestre a  SEJUC solicitasse de novo. Disse que não fez em tempo 

hábil e que já tem as despesas realizadas, sendo que tem orçamento, mas não tem o autorizo 

do CRAFI.
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3. Em uma conversa com o Secretário da Fazenda, verificou a possibilidade de que nesse mês 

de setembro, a SEJUC custear alguma despesa que o fundo penitenciário vem pagando com a 

fonte 101 e ele autorizar  add referendum a suplementação orçamentária da manutenção do 

pagamento das oficinas, tendo em vista que só terá reunião do CRAFI no próximo mês.

4. Como não há a fonte 0270 dentro do contrato de Carecautocar, a propositura é custear o 

pagamento das tornozeleiras eletrônicas, do mês de setembro de 2022, com recurso do fundo 

estadual. Disse, ainda, que existe a fonte 0270 no contrato da tornozeleira, tendo em vista a 

necessidade de utilização de recurso da fonte 101 para pagamento da fatura do contrato da 

manutenção  de  veículos.  Fica  registrado  que  o  saldo  em conta  do  Fundo  Penitenciário  – 

recurso próprio é de R$ 613.759,27 e que a fatura das tornozeleiras no mês de setembro é de 

R$182.547,11, tendo em vista que a outra fatura é do convênio. 

5.  Em  votação  unânime,  os  membros  do  conselho  gestor  do  fundo  penitenciário 

aprovaram o  pagamento  da fatura  do mês de setembro da tornozeleira eletrônica com 

recurso do fundo estadual, fonte 0270,  tendo em vista  a necessidade de utilização de 

recurso da fonte 101 para pagamento da fatura do contrato da manutenção de veículos. 

Fica autorizado também o apostilamento do Contrato para inserção da fonte 0270 dentro 

do Contrato da Carecautocar.

6.  Luiz  Fernando  disse  que  recebeu  uma  CI  do  Diretor  do  PRESAB solicitando  algumas 

ferramentas de alguns materiais para os internos trabalharem na Unidade Prisional. Disse que 

a Unidade de Areia Branca não está contemplada com o contrato de manutenção e que o 

pregão  está  marcado  para  o  próximo  mês.  Sendo  assim,  sugeriu  que  fosse  deliberado  a 

compra desses materiais, num valor que não ultrapasse 15.000,00. O presidente então sugeriu 

que o Diretor  do DAF faça o orçamento e lance no comprasnet  e que antes de efetuar a 

compra, trazer para deliberação dos membros.

7. O Coronel falou sobre a obra do esgotamento sanitário do PREFEM e que em reunião com a 

CEHOP foi aprovada toda a documentação, tendo inclusive a liberação de uso. Que o DEPEN 

também aprovou por  meio  da  Nota Técnica  74/2022.  O presidente  disse que,  como já  foi 

deliberado pelo conselho, inclusive sendo objeto do plano de aplicação 2021, bem como houve 
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autorização  do  DEPEN,  deve-se  agora  ser  encaminhado  para  a  CEHOP  para  que  seja 

instaurado o procedimento licitatório.

8. Não havendo nada mais a ser discutido, o Presidente agradeceu e encerrou a reunião. E eu, 

Cerise  Boa Sorte  e  Silva,  Secretária  do Conselho Gestor  do  Fundo Penitenciário,  lavrei  a 

presente  ata  que  após  aprovada,  será  assinada  pelo  Presidente  e  demais  membros  do 

Conselho.

Aracaju, 16 de novembro de 2022

CRISTIANO BARRETO GUIMARAES
Presidente

Hélio Matheus de Oliveira Santos
Membro da Comissão

ANDREA FERNANDA ANDRADE
Membro da Comissão

LUIZ FERNANDO D AVILA SILVEIRA JUNIOR
Membro da Comissão
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GENALDO FREITAS LIMA
Membro da Comissão
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